
INDICAÇÃO Nº 
798
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as providências necessárias para liberação de recursos financeiros para reforma, ampliação e compra de equipamentos para a APAE – Associação de Pais e Amigos do Excepcional de Tabatinga.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete os Ofícios 19 e 20, datados de 10 de março de 2010, dos Srs. Marcio Henrique Carneiro de Amorim e João Danillo Mocchetti, Vereadores do município de Tabatinga, reivindicando recursos financeiros para reforma, ampliação e compra de equipamentos para a APAE de Tabatinga.

O município está classificado no Grupo 4 do IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social), com baixo desenvolvimento econômico e social, abaixo da linha de pobreza do Estado de São Paulo, e não tem condições de transferir recursos para a Institutição.

Em razão dessa situação, fazemos a presente Indicação a Vossa Excelência.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno
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